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Decreto n° 4.144, de 18 de dezembro de 2020. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

 EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 

autorização contida na Lei nº 4.288, de 23 de dezembro de 2019. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 480.000,00 

(Quatrocentos e oitenta mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

1302 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

1933 - AÇÕES CONTRA O CORONAVIRUS (COVID-19) 

3.3.7.0.41.00.00.00 - CONTRIBUICOES 

4501 - ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPL.AMB.E HOSP. (15316) .......................480.000,00 

 Art. 2º - Os recursos necessários à Suplementação, de acordo com o Art 1º, 

decorrerão da arrecadação à maior, a se verificar na receita: 

4.1.7.1.8.03.1.1.23.06.00 TRANSF. REC. SUS - MAC (COVID) 1714.......................480.000,00 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de dezembro de 

2020.                                    

 

       Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                                                              Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

 

 Márcio Hamílton Colombo Pestana 

Secretário Municipal de Administração e 

Recursos Humanos 


